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Processo n° 13780.720150/2018-82

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  2401-000.801 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 5 de agosto de 2020

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente JAIR ERNESTO QUINTELLA-MARIZ
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: 0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros:. Cleberson Alex Friess,
Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Rodrigo
Lopes Araujo, Andrea Viana Arrais Egypto, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado),
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face da decisdo da 18* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ (DRJ/RJO) que,
por maioria qualificada de votos, NEGOU PROVIMENTO a impugnacdo, conforme Acorddo n°
12-102.798 (fls. 74/81).

O presente processo trata da Notificacdo de Langamento - Imposto de Renda
Pessoa Fisica (fls. 09/19), lavrada em 07/05/2018, referente ao Ano-Calendéario 2014, que apurou
um Crédito Tributario no valor de R$ 100.658,48, sendo R$ 27.290,27 de Imposto Suplementar,
coédigo 2904, R$ 20.467,70 de Multa de Oficio, passivel de reducdo, R$ 9.447,89 de Juros de
Mora, calculados até 30/05/2018, R$ 28.102,85 de Imposto de Renda, cédigo 0211, R$ 5.620,57
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:. Cleberson Alex Friess, Matheus Soares Leite, Jose Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Rodrigo Lopes Araújo, Andrea Viana Arrais Egypto, André Luís Ulrich Pinto (suplente convocado), Miriam Denise Xavier (Presidente).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face da decisão da 18ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ (DRJ/RJO) que, por maioria qualificada de votos, NEGOU PROVIMENTO à impugnação, conforme Acórdão nº 12-102.798 (fls. 74/81).
 O presente processo trata da Notificação de Lançamento - Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 09/19), lavrada em 07/05/2018, referente ao Ano-Calendário 2014, que apurou um Crédito Tributário no valor de R$ 100.658,48, sendo R$ 27.290,27 de Imposto Suplementar, código 2904, R$ 20.467,70 de Multa de Ofício, passível de redução, R$ 9.447,89 de Juros de Mora, calculados até 30/05/2018, R$ 28.102,85 de Imposto de Renda, código 0211, R$ 5.620,57 de Multa de Mora, passível de redução, e R$ 9.729,20 de Juros de Mora, calculados até 30/05/2018.
 De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fls.11/12) foram apuradas as seguintes infrações relativas a Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA, recebidos em 10/2014:
 Número de meses indevidamente declarados que, por não ter apresentado a planilha das verbas contendo os cálculos de liquidação de sentença com a comprovação do número de meses declarados, ocasionou a redução de 120 meses para 1 mês (fls. 11/12);
 Compensação indevida de R$ 57.177,20 referentes à IRRF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente em decorrência de processo judicial, glosados por não ter sido apresentada o DARF do seu recolhimento (fls. 13/14).
 O Contribuinte tomou ciência da Notificação de Lançamento, via Correio, em 21/05/2018 (AR - fl. 47) e, em 12/06/2018, apresentou tempestivamente sua Impugnação de fls. 06/07, instruída com os documentos nas fls. 08 a 38.
 O Processo foi encaminhado à DRJ/RJO para julgamento, onde, através do Acórdão nº 12-102.798, em 18/10/2018 a 18ª Turma julgou no sentido de NEGAR provimento à impugnação, mantendo a exigência do crédito tributário.
 O Contribuinte tomou ciência do Acórdão da DRJ/RJO, via Correio, em 19/11/2018 (AR - fl. 83) e, inconformado com a decisão prolatada, em 11/12/2018, tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTÁRIO de fl. 86, instruído com os documentos nas fls. 87 a 116.
 Foi emitido Despacho de Saneamento (fl. 120) determinando a devolução dos autos à unidade da Receita Federal de origem, para proceder à juntada das demais peças do Recurso, ou, caso não obtenha as cópias do recurso digitalizado de forma completa, intime o contribuinte para apresentar as demais peças recursais com a delimitação do pedido objeto da sua insurgência.
 Através da Intimação nº 018/2020 o contribuinte foi intimado a, no prazo de 30 dias contados da ciência da intimação, comparecer ao Setor de Arrecadação e Cobrança a fim de apresentar a petição completa (Recurso Voluntário) protocolado na ARF/RIO BONITO/RJ em 11/12/2018.
 O contribuinte tomou ciência da intimação em 14/02/2020 (fl. 123) e, tempestivamente, apresentou o Recurso Voluntário Completo (fls. 125/126) onde:
 Preliminarmente alega que, ao contrário do que alega o voto vencedor da DRJ/RJO, os elementos de prova estavam inseridos no pleito;
 Diz que apenas os cálculos do FGTS estavam em discordância, uma vez que seria isento, mas como foi tributado, solicita que seja considerado já que o erro não foi seu, e sim do perito contador, que os incluiu no cálculo, e do Juiz que o acatou;
 Afirma ter recebido, através de Alvará Judicial, o valor de R$ 204.909,36 como parte de uma Ação Judicial trabalhista e que, também através de outro Alvará Judicial, foi notificado que a importância de R$ 57.177,20, referentes ao IRRF, seria descontado de seu pagamento;
 Informa que esse processo pleiteava diferença salarial e seus reflexos para o período de 01/07/1982 a 13/12/2002, o que equivale a 120 meses e que, ao fazer seu IRPF em 2015, utilizou-se do campo RRA da DIRPF para lançar os valores recebidos e retidos, conforme permite a legislação;
 Aduz que, mais uma vez, anexou a documentação probatória (DIRPF, Alvarás de Pagamento e de Retenção de IRRF e Planilha de Cálculos) e que não anexou o DARF do pagamento do IRRF devido à empresa não lhe ter fornecido cópia deste documento e nem o anexou aos autos do Processo Trabalhista.
 Finaliza seu RV dizendo que não pode ser penalizado por não apresentar o DARF uma vez que está de posse de um Alvará Judicial comprovando a retenção.
 
 É o relatório.
 
 VOTO
 Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.
 
 Juízo de admissibilidade
 O Recurso Voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
 
 Voto de Resolução
 O presente processo trata da exigência de Imposto de Renda em virtude da glosa do número de meses dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente declarado, bem como da compensação indevida de IRRF.
 Pois bem. Após iniciado o julgamento, verificou-se, durante os debates, a necessidade de maior instrução do processo para que se possa realizar o julgamento, haja vista que os documentos juntados aos autos não são suficientes para a análise do feito, pois faltam elementos relacionados à ação judicial e ao efetivo recebimento do montante relacionado à ação judicial trabalhista.
 Desta feita, deve o contribuinte ser intimado para juntar aos autos a íntegra do processo judicial trabalhista, principal e execução, inclusive o alvará judicial com a chancela do recebimento do valor, ou mesmo o extrato bancário referente ao montante recebido, objetivando a comprovação do que foi efetivamente recebido e o que foi descontado do recebimento das verbas trabalhistas.
 
 Conclusão
 Ante o exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar à unidade da Receita Federal do Brasil de origem que intime o contribuinte para juntar aos autos a íntegra do processo judicial trabalhista, Processo original e execução com os respectivos cálculos; Alvará judicial com a chancela do recebimento do valor, ou mesmo o extrato bancário referente ao montante efetivamente recebido do processo judicial.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto
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de Multa de Mora, passivel de reducdo, e R$ 9.729,20 de Juros de Mora, calculados até
30/05/2018.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (fls.11/12) foram
apuradas as seguintes infracOes relativas a Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA,
recebidos em 10/2014:

1. Numero de meses indevidamente declarados que, por ndo ter apresentado a
planilha das verbas contendo os célculos de liquidacdo de sentenca com a
comprovagao do nimero de meses declarados, ocasionou a reducdo de 120
meses para 1 més (fls. 11/12);

2. Compensagdo indevida de R$ 57.177,20 referentes & IRRF sobre os
rendimentos recebidos acumuladamente em decorréncia de processo
judicial, glosados por nédo ter sido apresentada o DARF do seu
recolhimento (fls. 13/14).

O Contribuinte tomou ciéncia da Notificagdo de Langamento, via Correio, em
21/05/2018 (AR - fl. 47) e, em 12/06/2018, apresentou tempestivamente sua Impugnacéo de fls.
06/07, instruida com os documentos nas fls. 08 a 38.

O Processo foi encaminhado a DRJ/RJO para julgamento, onde, através do
Acérddo n° 12-102.798, em 18/10/2018 a 182 Turma julgou no sentido de NEGAR provimento a
impugnacéo, mantendo a exigéncia do crédito tributario.

O Contribuinte tomou ciéncia do Aco6rddo da DRJ/RJO, via Correio, em
19/11/2018 (AR - fl. 83) e, inconformado com a decisdo prolatada, em 11/12/2018,
tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTARIO de fl. 86, instruido com os
documentos nas fls. 87 a 116.

Foi emitido Despacho de Saneamento (fl. 120) determinando a devolucdo dos
autos a unidade da Receita Federal de origem, para proceder a juntada das demais pecas do
Recurso, ou, caso ndo obtenha as cépias do recurso digitalizado de forma completa, intime o
contribuinte para apresentar as demais pegas recursais com a delimitacdo do pedido objeto da sua
insurgéncia.

Através da Intimagdo n° 018/2020 o contribuinte foi intimado a, no prazo de 30
dias contados da ciéncia da intimacao, comparecer ao Setor de Arrecadagdo e Cobranca a fim de
apresentar a peticdo completa (Recurso Voluntario) protocolado na ARF/RIO BONITO/RJ em
11/12/2018.

O contribuinte tomou ciéncia da intimacdo em 14/02/2020 (fl. 123) e,
tempestivamente, apresentou o Recurso Voluntario Completo (fls. 125/126) onde:

1. Preliminarmente alega que, ao contrario do que alega o voto vencedor da
DRJ/RJO, os elementos de prova estavam inseridos no pleito;

2. Diz que apenas os célculos do FGTS estavam em discordancia, uma vez
que seria isento, mas como foi tributado, solicita que seja considerado ja
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que o erro ndo foi seu, e sim do perito contador, que os incluiu no calculo,
e do Juiz que o acatou;

3. Afirma ter recebido, através de Alvara Judicial, o valor de R$ 204.909,36
como parte de uma Ac¢do Judicial trabalhista e que, também através de
outro Alvara Judicial, foi notificado que a importancia de R$ 57.177,20,
referentes ao IRRF, seria descontado de seu pagamento;

4. Informa que esse processo pleiteava diferenca salarial e seus reflexos para
0 periodo de 01/07/1982 a 13/12/2002, o que equivale a 120 meses e que,
ao fazer seu IRPF em 2015, utilizou-se do campo RRA da DIRPF para
lancar os valores recebidos e retidos, conforme permite a legislacao;

5. Aduz que, mais uma vez, anexou a documentacdo probatéria (DIRPF,
Alvaras de Pagamento e de Retencdo de IRRF e Planilha de Célculos) e
gue ndo anexou 0 DARF do pagamento do IRRF devido a empresa néo lhe
ter fornecido cdpia deste documento e nem o anexou aos autos do
Processo Trabalhista.

Finaliza seu RV dizendo que néo pode ser penalizado por ndo apresentar o DARF
uma vez que esta de posse de um Alvara Judicial comprovando a retencdo.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juizo de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos
requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Voto de Resolugéo

O presente processo trata da exigéncia de Imposto de Renda em virtude da glosa
do nimero de meses dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente declarado, bem como da
compensacao indevida de IRRF.

Pois bem. Apds iniciado o julgamento, verificou-se, durante os debates, a
necessidade de maior instrucdo do processo para que se possa realizar o julgamento, haja vista
gue os documentos juntados aos autos ndo sao suficientes para a andlise do feito, pois faltam
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elementos relacionados a acdo judicial e ao efetivo recebimento do montante relacionado a acao
judicial trabalhista.

Desta feita, deve o contribuinte ser intimado para juntar aos autos a integra do
processo judicial trabalhista, principal e execucéo, inclusive o alvara judicial com a chancela do
recebimento do valor, ou mesmo o extrato bancéario referente ao montante recebido, objetivando
a comprovacao do que foi efetivamente recebido e o que foi descontado do recebimento das
verbas trabalhistas.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA
para determinar a unidade da Receita Federal do Brasil de origem que intime o contribuinte para
juntar aos autos a integra do processo judicial trabalhista, Processo original e execucdo com 0s
respectivos célculos; Alvara judicial com a chancela do recebimento do valor, ou mesmo o
extrato bancario referente ao montante efetivamente recebido do processo judicial.

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto



